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3 — As competências previstas na alínea c) em maté-
ria de determinação do preço e na alínea m) do número
anterior podem ser delegadas no Ministro de Estado
e das Finanças, com faculdade de subdelegação no
Secretário de Estado do Tesouro e Finanças.

Artigo 9.o

Delegação de competências

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, são dele-
gados no Ministro de Estado e das Finanças, com facul-
dade de subdelegação no Secretário de Estado do
Tesouro e Finanças, os poderes bastantes para deter-
minar as demais condições acessórias que se afigurem
convenientes e para praticar os actos de execução que
se revelarem necessários à concretização da operação
de reprivatização prevista no presente decreto-lei.

Artigo 10.o

Isenções de taxas e emolumentos

1 — Estão isentos de quaisquer taxas e emolumentos
todos os actos realizados em execução do disposto no
presente decreto-lei, designadamente os registos e a
admissão à negociação em mercado regulamentado das
acções representativas do capital social da REN.

2 — Para os efeitos do registo de acções, bem como
de sujeição a pagamento de quaisquer taxas, emolu-
mentos ou comissões que legalmente forem devidos,
consideram-se como uma única transacção a venda
directa e a subsequente dispersão referidas no artigo 5.o

Artigo 11.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Setembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 8 de Novembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de Novembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 1292/2006
de 22 de Novembro

O Estatuto das Entidades Inspectoras das Redes e
Ramais de Distribuição e Instalações de Gás, aprovado
pela Portaria n.o 362/2000, de 20 de Junho, consagrou,
no n.o 3 do seu artigo 6.o, a actualização periódica do
valor mínimo anual do seguro de responsabilidade civil

a celebrar obrigatoriamente pelas entidades inspectoras
das redes e ramais de distribuição e instalações de gás.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da

Inovação, que o valor mínimo do seguro obrigatório
de responsabilidade civil a celebrar pelas entidades ins-
pectoras das redes e ramais de distribuição e instalações
de gás, a que se refere o n.o 2 do artigo 6.o do Estatuto
das Entidades Inspectoras das Redes e Ramais de Dis-
tribuição e Instalações de Gás, aprovado pela Portaria
n.o 362/2000, de 20 de Junho, seja fixado em
E 1 455 259,53 para o ano civil de 2006.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho, em 31 de Outubro
de 2006.

Portaria n.o 1293/2006
de 22 de Novembro

O Estatuto das Entidades Exploradoras das Arma-
zenagens e das Redes e Ramais de Distribuição de Gás,
aprovado pela Portaria n.o 82/2001, de 8 de Fevereiro,
consagrou, no n.o 3 do seu artigo 9.o, a actualização
extraordinária do valor mínimo anual do seguro de res-
ponsabilidade civil a celebrar obrigatoriamente pelas
entidades exploradoras das armazenagens e das redes
e ramais de distribuição de gás.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da

Inovação, que para o ano civil de 2006 o valor mínimo
do seguro obrigatório de responsabilidade civil a cele-
brar pelas entidades exploradoras das armazenagens e
das redes e ramais de distribuição de gás, a que se refere
o n.o 2 do artigo 9.o do Estatuto das Entidades Explo-
radoras das Armazenagens e das Redes e Ramais de
Distribuição de Gás, aprovado pela Portaria n.o 82/2001,
de 8 de Fevereiro, seja fixado em:

a) E 1 164 207,62 para as entidades da classe I;
b) E 582 103,82 para as entidades da classe II.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho, em 31 de Outubro
de 2006.

Portaria n.o 1294/2006
de 22 de Novembro

O Estatuto das Entidades Instaladoras e Montadoras
de Redes de Gás, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 263/89,
de 17 de Agosto, remeteu expressamente, no n.o 2 do
seu artigo 5.o, para regulamentação autónoma a matéria
de fixação do valor mínimo anual de garantia do seguro
de responsabilidade civil a celebrar obrigatoriamente
pelas entidades instaladoras e montadoras.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da

Inovação, que o valor mínimo de garantia do seguro
obrigatório de responsabilidade civil a celebrar pelas
entidades instaladoras de redes de gás e pelas entidades
montadoras de aparelhos de gás, a que se refere o n.o 2
do artigo 5.o do Estatuto anexo ao Decreto-Lei
n.o 263/89, de 17 de Agosto, seja fixado em E 552 998,63
para o ano civil de 2006.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho, em 31 de Outubro
de 2006.


